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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N°76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: CONSTRUTORA FRANKEN LTDA.

ENDEREÇO: ROD. PR - 281, S/N°, KM 625.

CNPJ: 09.624.698/0001-90

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ

OBJETO: Contratação de empresa especializada para à prestação de serviços visando
exclusivamente a execução das Ações de Combate a Dengue, desenvolvidas pela
Secretaria de Saúde deste. Município de Planalto. Conforme abaixo segue:
LOTE: 1 - SERVIÇOS
Item Objeto Quànt. Unid. Preço T^eço :

unitário total 5

Prestação de Serviços de Limpeza e
Organização do Centro de Triagem; Limpeza
e Consertos de Galerias Pluviais; Aterramento

de Poços e Fossas, visando exclusivamente a
execução das Ações de Combate a Dengue,
desenvolvidas pela Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto.

TOTAL

150,00 6.000,00

VALOR TOTAL: 6.000,00 (seis mil reaisV

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Saúde.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

Planalto-Pr., 25 de novembro de 2013

^ fp-o
Berenis Loeve Franken

Sócia-Administradora
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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N°76.460.526/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100-Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Caw Serviços de Terrapienagem S/C Ltda.

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sui, s/n, Centro.

CNPJ: 04.726.528/0001-01

CtDADE: Planalto ESTADO: Paraná

OBJETO: Contratação de empresa especializada para à prestação de serviços
visando exclusivamente a execução das Ações de Combate a Dengue,
desenvolvidas pela Secretaria de Saúde deste, Município de Planalto. Conforme
abaixo segue:
LOTE: 1 - SERVIÇOS

Item Objeto Quant Unid. Preço
unitário

Preço
total

1 Prestação de Serviços de Limpeza e
Organização do Centro de Triagem; Limpeza
e  Consertos de Galerias Pluviais;
Aterramento de Poços e Fossas, visando
exclusivamente a execução das Ações de
Combate a Dengue, desenvolvidas pela
Secretaria de Saúde deste Município de
Planalto.

40 H 160,90 6.436,00

TOTAL 6.436,00

VALOR TOTAL: 6.436,00 (seis mil e quatrocentos e trinta e seis reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu inicio com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Saúde.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

I^4J26.528/000;rtó
CAW ■ SERVIÇ0%1

TERRAPLENAGEM 8/C L
Av Rto Grande do Sul, 8/N - C«itroj  CEP:85.76<W)00-Planalto-PR J

Planalto-Pr., 25 de novembro de 2013.

ETICIA STEFFENS DA ROSA

Administradora
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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N^76A60,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mait planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100-Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: SPIELAMNN E RAMBO LTDA.

ENDEREÇO: RUA BAHIA, 29, CENTRO.

CNPJ: 75.921.205/0001-09

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para à prestação de serviços visando
exclusivamente a execução das Ações de Combate a Dengue, desenvolvidas pela

LOTE: !-SERVIÇOS

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

1 Prestação de Ser\Tços de Limpeza e
Organização do Centro de Triagem; Limpeza
e Consertos de Galerias Pluviais; Aterramento

de Poços e Fossas, visando exclusivamente a
execução das Ações de Combate a Dengue,
desenvolvidas pela Secretaria de Saúde deste
Mimicípio de Planalto.

40 H 145,00 5.800,00

TOTAL 5.800,00

VALOR TOTAL: R$ 5.800,00 (cinco mÜ e oitocentos reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Saúde.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

Planalto-Pr., 25/11/2013

VALDINO gPIELMANN

ADMINISTRADOR
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 27 de novembro de 2013

DE: Edemir Périco - Secretario de Saúde

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada para à prestação de
sei*viços visando exclusivamente a execução das Ações de Combate a Dengue,
desenvolvidas pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto. Conforme

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unit.

Preço

total

01 Prestação de Serviços de Limpeza e
Organização do Centro de Triagem; Limpeza e
Consertos de Galerias Pluviais; Aterramento de

Poços e Fossas, visando exclusivamente a

execução das Ações de Combate a Dengue,
desenvolvidas pela Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto.

40 H 145,00 5.800,00

TOTAL 5.800,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2014

Cordi

PERICO

ãrio de Saúde



município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 28 de novembro de 2013

DE: Marlon Fernando - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada para à prestação de serviços visando
exclusivamente a execução das Ações de Combate a Dengue, desenvolvidas pela
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.



município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 29 de novembro de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de especializada para à
prestação de serviços visando exclusivamente a execução das Ações de Combate a
Dengue, desenvolvidas pela Secretaiia de Saúde deste Município de Planalto
expedido por Vossa Excelência na data de 28/11/2013, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através da
Dotação Orçamentária:

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.0.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEmX^R SCHABO
Secretário de Finanças
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município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: plana Ito @rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

DE:

PARA:

Planalto-Pr., 02 de dezembro de 2013

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada para à prestação de
serviços visando exclusivamente a execução das Ações de Combate a Dengue,
desenvolvidas pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
29/11/2013, da Secretaria de Saúde e pesquisa de preços feita pelo Departamento de
Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhetos
reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado ati'avés da Dotação
Orçamentária:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.0.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob DISPENSA, na forma do art. 24,

inciso n da Lei 8.666/93, e suas alterações p^síerkwes ú despesa especificada.

o Parecer;

OS DREY

R 40.209
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município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maiL' planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 03 de dezembro de 2013

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa especializada para à prestação de serviços visando
exclusivamente a execução das Ações de Combate a Dengue, desenvolvidas pela
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n.°
8.666/93, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações pai'a as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Preceito Municipal



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: plana Ito@rline.com. br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ...V2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso n da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa para à prestação de serviços visando
exclusivamente a execução das Ações de Combate a Dengue, desenvolvidas pela

LOTE: 1-SERVIÇOS

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

01 Prestação de Serviços de Limpeza e
Organização do Centro de Triagem; Limpeza
e Consertos de Galerias Pluviais; Aterramento

de Poços e Fossas, visando exclusivamente a
execução das Ações de Combate a Dengue,
desenvolvidas pela Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto.

40 H

TOTAL

EMPRESA:

CNPJ N".

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.0.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ ( ).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.
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MUNICIPIO DE PLANALTO

CNPJN" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partii" da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Saúde.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

Planalto - PR., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito municipal



município de planalto
CNP/N^ 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ..,V2013
DISPENSA N° »../2013

Contrato administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa

na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileii o, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n"^
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente inscrita
no CNPJ sob n° com sede à

N" , na Cidade de

, neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n."

e  do CPF sob n." residente e
domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para à

prestação de serviços visando exclusivamente a execução das Ações de Combate a
Dengue, desenvolvidas pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, tudo

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unit.

Preço

total

01 Prestação de Serviços de Limpeza e
Organização do Centro de Triagem; Limpeza e
Consertos de Galerias Pluviais; Aterramento de

Poços e Fossas, visando exclusivamente a

execução das Ações de Combate a Dengue,
desenvolvidas pela Secretaria de Saúde deste
Mmúcípio de Planalto.

40 H

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

DO VALOR
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município de planalto
CNP/AT" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maiU planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAJRANÁ

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Único - O prazo máximo para a execução dos serviços será

de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Saúde.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços será efetuado em até
15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Único
O pagamento decorrente da aquisição do objeto correrá por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, através da seguinte dotação

Conta da despesa Ftmcional programática Destinação de recurso

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.0.00.0000000

CLÁUSULA Q1UINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) fiscalizar e acompanhar os serviços, atiavés de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Saúde deste Município de
Planalto;

d) o Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo
e qualquer objeto que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) iniciar a execução dos serviços a partir da data fixada para inicio na

respectiva Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria de Saúde
deste Município de Planalto;

c) executar os traballios com no mínimo 01 (uma) máquina retro
escavadeira, mínimo de 90 CV de potência e data de fabricação igual
ou superior a 2010;

d) executar os trabalhos com no mínimo um efetivo de 04 (quatro)
funcionários devidamente identificados, divididos em 03 (três)
serventes e 01 (um) operador, nos dias e prazos pré-estabelecidos.
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município de planalto

CATP/N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mai h planalto @ rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

devendo cumprir todas as determinações legais para a execução dos
serviços, com o uso equipamentos de proteção individual
devidamente adequados aos serviços e de acordo com a legislação
vigente;

e) nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado ou
transferido à terceiros, sem prévia autorização do Município. No
caso de sub-empreitadas, a empresa contratada deverá solicitar
formalmente autorização do Poder Executivo para efetivá-las;

f) responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar semços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente às determinações descritas na ordem de
serviços, emitido pela Secretaria de Saúde deste Município de
Planalto;

g) após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA
terá 03 (três) dias úteis para o inicio dos serviços nos locais
determinados pela CONTRATANTE;

h) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

i) a CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem inconeções.

j) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

k) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no ai t. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
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município de planalto

CNP/N^ 76A6Q.526/0Q01-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline.com, hr
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitai' e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n"^ 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/03/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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CNPJN° 76A60.52G/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 063/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:.

FONE:,

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento Ucitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 063/2013, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto,

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CNPJN" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 063/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE::

CNPJ N^

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N*^ 063/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

NOME:

RG/CPF

CARGO



MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N"76.460.526/00(n-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85*750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA:_

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para à prestação de serviços visando
exclusivamente a execução das Ações de Combate a Dengue, desenvolvidas pela
Secretaria de Saúde deste, Município de Planalto. Conforme abaixo segue:

LOTE: 1 - SERVIÇOS

Item Objeto r \ Quant Unid.

Prestação de Serviços de Limpeza e
Organização do Centro de Triagem; Limpeza
e Consertos de Galerias Pluviais; Aterramento

de Poços e Fossas, visando exclusivamente a

execução das Ações de Combate a Dengue,
desenvolvidas pela Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto.

TOTAL

VALOR TOTAL:

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Saúde.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

Planalto-Pr.,
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município de planalto
CNPJN" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com.hr
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 04 de dezembro de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada para à prestação de
serviços visando exclusivamente a execução das Ações de Combate a Dengue,
desenvolvidas pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Conü^ato Administiutívo anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n"
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável.

É o Parecer
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município DE PLANALTO
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-tnaib planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 063/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: SPIELMANN E RAMBRO. LTDA.

CNPJ 75.921.205/0001-09

ENDEREÇO: RUA BAHIA, N" 29, CENTRO.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PR.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N** 063/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Plainalto-Pr., 04 de dezembro de 2013

NOME: VALDINO SPIELMANN.

CARGO: Administrador
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município de planalto
CNP/N" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.conubr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 063/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: SPIELMANN E RAMBO. LTDA.

CNPJ N° 75.921.205/0001-09

ENDEREÇO: RUA BAHIA, 29, CENTRO.

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PR.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 063/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 04 de dezembro de 2013

ÕMErVALDMO SPIELMANN
CARGO: Administrador



Certidão Negativa de Debito http;//vAvw3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2,asp?COMS_BTN.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E

AS DE TERCEIROS

NO 005122014-88888205

Nome: SPIELMANN E RAMBO LTDA - ME

CNPJ: 75.921.205/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros,
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da
Lei no 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade
ou de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido
pelo art.931 da Lei r\° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código
Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://\Aww.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de
janeiro de 2010.

Emitida em 13/01/2014,

Válida até 12/07/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

13/01/2014 09:09
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Certidões Emitidas

CGC: 75.921.205/0001-09 - SPIELMANN E RAMBO LTDA - ME

Certidão

632013-14021205

712012-14021205

382012-14021205

102012-14021205

Data

Emissão

02/05/2013

13/12/2012

27/08/2012

28/05/2012

36162011-14021070 23/11/2011

16682011-14021070 23/05/2011

29632010-14021070 28/10/2010

11102010-14021070 03/05/2010

28562009-14021070 28/10/2009

8842009-14021070 06/05/2009

19872008-14021070 01/10/2008

5942008-14021070 26/03/2008

25532007-14021070 04/09/2007

42007-14021070 31/01/2007

Data Data Hora de
FIN

Vaiidade Cancelamento Brasiiia

4 29/10/2013

4 11/06/2013

4 23/02/2013

4 24/11/2012

4 21/05/2012

4 19/11/2011

4 26/04/2011

4 30/10/2010

4 26/04/2010

4 02/11/2009

4 30/03/2009

4 22/09/2008

4 02/03/2008

4 30/07/2007

A Receita Federal agradece a sua visita. Informações sobre política de privacidade e uso.

de 13/01/2014 09:07
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Home I SERVIÇOS AO CIDADÃO 1 FGTS Empresa | Consulta
Regularidade do Empregador | Situação de Regularidade do Empregador

1 Histórico do Empregador

:: Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos
nos últimos 24 meses, bem como a situação de regularidade apurada na
vigência da Circular CAIXA 204/2001 - de OS de janeiro a 22 de abril de
2001.

Inscrição: 75921205/0001-09

Razão Social: SPIELMANN E RAMBO LIDA

Data de Emissão/ ^ validade Número do CRF
Leitura

20/12/2013 20/12/2013 a 18/01/2014 2013122010493698733147

19/11/2013 19/ll/20l3â 18/12/2013 2013111913544866022870

11/10/2013 11/10/2013 a 09/11/2013 2013101108562892420607

29/08/2013 29/08/2013 a 27/09/2013 2013082914100623162230

11/07/2013 11/07/2013 a 09/08/2013 2013071109130339237000

07/06/2013 07/06/2013 a 06/07/2013 20I3G60717082861705549

13/05/2013 13/05/2013 a 11/06/2013 20i305l3ll595543242593

03/04/2013 03/04/2013 a 02/05/2013 2013040309544728603258

27/02/2013 27/02/2013 a 28/03/2013 2013022710152579120380

27/01/2013 27/01/2013 a 25/02/2013 2013012722482192889524

26/12/2012 26/12/2012 a 24/01/2013 2012122615142293720439

26/11/2012 26/11/2012 a 25/12/2012 20l2ll26l4484680l58l62

27/09/2012 27/09/2012 a 26/10/2012 2012092716022652987821

27/08/2012 27/08/2012 a 25/09/2012 2012082708532502806442

27/07/2012 27/07/2012 a 25/08/2012 2012072715202373107611

27/06/2012 27/06/2012 a 26/07/2012 20l20627l53242632l45l6

23/05/2012 28/05/2012 a 26/06/2012 20l20528l0234l26249623

26/04/2012 26/04/2012 a 25/05/2012 2012042610480100176405

21/03/2012 21/03/2012 a 19/04/2012 2012032113574184405921

20/02/2012 20/02/2012 a 20/03/2012 2012022014363330809205

05/01/2012 05/01/2012 a 03/02/2012 2012010518020412164267

05/12/2011 05/12/2011 a 03/01/2012 2011120504465306787649

25/10/2011 26/10/2011 a 24/11/2011 2011102616354991828708

22/09/2011 22/09/2011 a 21/10/2011 2011092214032342360465

22/08/2011 22/08/2011 a 20/09/2011 2011082215362030246327

30/06/2011 30/06/2011 a 29/07/2011 2011063010501551577319

25/04/2011 25/04/2011 a 24/05/2011 2011042516143568937245

11/03/2011 11/03/2011 a 09/04/2011 2011031109292933753037

28/01/2011 28/01/2011 a 26/02/2011 2011012810013045098722

22/12/2010 22/12/2010 a 20/01/2011 2010122214334518048985

28/10/2010 28/10/2010 a 25/11/2010 2010102815575222619949

08/09/2010 08/09/2010 a 07/10/2010 2010090816213157347829

12/07/2010 12/07/2010 a 10/08/2010 2010071213550132745051

03/05/2010 03/05/2010 a 01/06/2010 2010050316545738755430

18/03/2010 18/03/2010 a 16/04/2010 2010031809452123595533

17/02/2010 17/02/2010 a 18/03/2010 2010021715574295712753

https;//www.sifge.caixa. gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSHistoricoStatusReguI.asp13/01/2014
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29/01/2010 29/01/2010 a 27/02/2010 2010012916013490320427

14/12/2009 14/12/2009 a 12/01/2010 2009121411312988942336

19/11/2009 19/11/2009 a 18/12/2009 2009111909165088472388

28/10/2009 28/10/2009 a 26/11/2009 2009102808450276831007

25/09/2009 25/09/2009 a 24/10/2009 2009092510133180976879

24/08/2009 24/08/2009 a 22/09/2009 2009082410493844792003

20/07/2009 20/07/2009 a 18/08/2009 2009072010273323315882

30/04/2009 30/04/2009 a 29/05/2009 2009043014061482591267

20/02/2009 20/02/2009 a 21/03/2009 2009022008562536052653

20/01/2009 20/01/2009 a 18/02/2009 2009012011342147844682

27/10/2008 27/10/2008 a 25/11/2008 2008102711105897488117

15/09/2008 15/09/2008 a 14/10/2008 2008091508371150037437

04/08/2008 04/08/2008 a 02/09/2008 2008080409191966178250

Resultado da consulta em 13/01/2014 às 08:07:22

8 Dúvidas mais Freqüentes

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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VALDINO SPIELMANN, brasileiro, c
de Bens, empresário, residente e do
cidade de Planalto, Estado do Paraiji
059.986.389-72 e Cédula de Ident

Secretaria de Segurança Pública do
brasileiro, casado em Comunhão Ur^i
domiciliado à Avenida das Araras,
Floresta, Estado do Mato Grosso,
152.756.719-20 e Cédula de Identild
Secretaria de Segurança Pública do
que gira sob o nome comercial de "
sede e foro à Avenida Medianeira,
85884-000, inscrita no CNPJ sob

Social arquivado na Junta Comercijal
despacho em sessão do dia 03
contratual sob n°. 177.906 em 24/|1
primitivo e posterior alteração, confom)

ás

s/r®

niü

ado em Regime de Comunhão •Urtíyérè
miciliado à Rua Bahia, n°. 29, Òçhtrornâ
á, CEP 85750-000, portador dò CPF n^.
dade RG n°. 1.123.502, expedida pela
Estado do Paraná, e JOSÉ LUIZ KREUZ,
iversal de Bens, empresário, residente e
O, Bairro das Araras, na cidade de Alta
CEP 68580-000, portador do CPF n®.
ade RG n°. 2105828-8, expedida pela

Éstado do Mato Grosso, sócios da empresa
$PIELMANN, KREUZ & CIA LTDA", com

Centro, Missai, Estado do Paraná, CEP
imero 75.921.205/0001-09, com Contrato

J do Paraná sob n° 41200828731, por
agosto de 1973, e primeira alteração

1/1975, RESOLVEM alterar o Contrato
e cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedadé
ser: Rua Bahia n®. 29, Centro, CEP
Paraná.

resolve alterar seu endereço que passa a
35750-000, cidade de Planalto, Estado do

CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital
mil cruzeiros), fica transformado em
com a Lei 9.Ò69 de 29/06/1995.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade
0,01 (um centavos de real), para R$ £0
50.000 (cinqüenta mil) quotas de valqr
aumento de R$ 49.999,99 (quarenta
reais e noventa e nove centavos), ass
1) O sócio Valdino Spielmann aume
quatro mil e novecentos e noventa
integralizados da forma como segue:
a) R$ 10.000,00 (dez mil reais), integ
b) R$ 14.999,00 (quatorze mil, nove
nove centavos), serão integralizados

r

ril

CLÁUSULA SEGUNDA - A socied4de resolve alterar seu objeto social que
passa a ser:

a) Edificações de obras, rede de
prédios, instalações hidráulicjae
irregulares e terraplenagem.

b) Comércio Varejista de Materiai^ de Construção em Geral.

água e esgoto, reformas e manutenção de
s, pintura, pavimentação com pedras

Siocial que era de Cr$ 200.000,00 (duzentos
R$ 0,01 (üm centavo de reais), de acordo

esolve aumentar seu capital social de R$
.000,00 (cinqüenta mil reais) divididos em
nominal de R$ 1,00 (um real), sendo um
nove mil e novecentos e noventa e nove

m distribuídos:

r{ita seu capitai para R$ 24.999,99 (vinte e
nove reais e noventa e nove centavos),

izados em moeda corrente neste ato;
qentos e noventa e nove reais e noventa e

31 de dezembro de 2007;sité

<ac2l_
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2) O sócio José Luiz Kreuz aumenta
mil reais), integralizados em moeda o
Parágrafo Único - O capital social
reais) ficou assim distribuído entre os

VALDINO SPIELMANN

JOSÉ LUIZ KREUZ
Total

s

s

eu

õ

março de 1970, empresário, residente
s/n°. Planalto, Estado do Paraná,

^  Icapital para R$ 25.000,00 (yink e çinb
cjrrente do País, neste ato.
no valor de R$ 50.000,00 (cinqüéntajmU
cios:

25.000 quotas - R$ 25.000,00
25.000 quotas - R$ 25.000.00

50.000 R$ 50.000,00

CLÁUSULA QUINTA - Retira-se da sociedade o sócio JOSÉ LUIZ KREUZ, que
possuía na sociedade R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), divididos em 25.000
(vinte e cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
totalmente integralizadas, cedendo e transferindo todas as suas quotas pelo valor
nominal na seguinte proporção:
- 500 (quinhentas) quotas no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao sócio
ingressante GERSON EDGAR RAME O, brasileiro, solteiro, nascido em 13 de

e domiciliado na Rua Padre Marcelo Quilici
CEP 85750-000, portador do CPF n.®

042.964.799-97 e da Cédula de Identidade RG n® 5.684.350-7, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pú Dlíca do Paraná.
- 24.500 (vinte e quatro mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 24.500,00 (vinte e
quatro mil e quinhentos reais) ao sócio remanescente VALDINO SPIELMANN.

CLÁUSULA SEXTA - Em conseqüên
totalmente subscrito, R$ 50.000,00 (ci
(cinqüenta mil) quotas no valor de R:
distribuído entre ambos os sócios:

c

SOCIOS ®/o QUOTAS CAPITAL R$
VALDINO SPIELMANN 99,00 49.500 49.500,00
GERSON EDGAR RAMBO 1,00 500 500,00
TOTAL 100,00 50.000 50.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA - O sócio ingres
que não está incurso em quaisquer dob
legais que possam impedi-la de exerce

sante GERSON EDGAR RAMBO, declara
crimes previstos em lei ou nas restrições
atividades mercantis.

CLÁUSULA OITAVA • O sócio Ingre
conhecer a situação econômica financéí
rogado nos direitos e obrigações decorn

s|s

CLÁUSULA NONA - O sócio JOSÉ
quotas pelo valor nominal aos sóció
EDGAR RAMBO, dá plena, geral e
efetuada.

L

ia da alteração supra, o capital social,
inqüenta mil reais), divididos em 50.000
$ 1,00 (um real) cada uma, ficou assim

ante GERSON EDGAR RAMBO, declara
ira da sociedade, ficando desta forma sub-
entes do presente instrumento.

UIZ KREUZ, que cede e transfere suas
s  VALDINO SPIELMANN e GERSON

rasa quitação da cessão de quotas ora

/
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CLÁUSULA DÉCIMA ~ A sociedade
ser: SPÍELMANN E RAMBO LTDA.

rssolve alterar sua razão sociai, passando a j

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -
VALDINO SPÍELMANN, com podere^
da Administração, decidir sobre todos
sociedade, o qual compete, em con
representação ativa e passiva, judiciall
atos de sua vida civil e comercial, disi^nsado

socied

ijunto

ade será administrada pelo sócio:
e atribuições para executar todos os atos
03 negócios e questões de interesse da

ou isoladamente, o uso da firma e a

e extrajudicial da sociedade em todos os
da prestação de caução.

Parágrafo Único - É vedado ao Só
sob pena de nulidade ao ato, sob
concessões de garantias em favor
endossos ou outras garantias quaísqu
operações ou negócios estranhos
concessão de garantias as empresais
empresas do mesmo grupo de sq
especificamente para este fim.

io-AdmInistrador, sócios ou procuradores,
qualquer pretexto ou modalidade, as
de terceiros, tais como fiança, avais,

er, em nome próprio ou da sociedade, em
ao objeto social; salvo na hipótese de

subsidiárias, controladas, coligadas, ou
cios, aprovadas em reunião de sócios

FieaCLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -

denominada Vista Alegre, Distrito de
Paraná, CEP 85884-000, inscrita no C
Junta Comercial do Paraná sob n° 4

dia 24 de novembro de 1975.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - T
de adequar o Contrato Social da
resolvem consolidar o contrato social

 extinta a filial estabelecida na localidade

lyiissal, município de Medianeira, Estado do
MPJ n°. 75.921.205/0002-90, arquivada na
1900933414, por despacho em sessão no

ndo em vista as alterações acima e a fim
éociedade à disciplina jurídica, os sócios
(|ue passa a ter a seguinte redação:

SPÍELMANN

CNPJ: 75.92

CONTRA

NIRE: 4

E  RAMBO LTDA.

1.205/0001-09

ro SOCIAL

1200828731

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOM NAÇÃO
A sociedade girará sob o nome e
LTDA.

Tipresarlal de SPÍELMANN E RAMBO

CLÁUSULA SEGUNDA ~ DA SEDE E FORO
A sociedade tem sede e foro na c

sito na Rua Bahia n® 29, Centro, C
Parágrafo Primeiro - A sociedac

reunião da Diretoria, abrir, tran
agências, depósitos e qutras deperj

idade de Planalto - Estado de Paraná,
EP 85750-000.

e poderá, por deliberação tomada em
i>ferjr e/ou encerrar filiais, sucursais,
dências, em qualquer parte do território
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KiElUSPXELMAMN,

CNPJ: 75.92
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nacional ou no exterior, fixando pa
delas, a ser destacado no capital s

-a os fins legais, o capital de cè|dá\i
òcial.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO
O prazo de duração da Sociedad
iniciaram-se em 16 de agosto de 19

le

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL
A Sociedade tem por objeto social:

a) Edificações de obras, red
manutenção de prédios
pavimentação com pedras iri

b) Comércio Varejista de Materila

e  de água e esgoto, reformas e
instalações hidráulicas, pintura,

ijegulares e terraplanagem,
is de Construção em Geral.

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPiTiVL SOCIAL
O capital social inteiramente subsci
(cinqüenta mil reais) dividido em 5(1
(um real) cada uma, fica assim disti i

r

PREFERENCIA

As quotas são livremente nego

Z & CIA LTDA.

1.205/0001-09
DE CONTRATO SOCIAL /

200828731
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 é indeterminado e suas atividades

173.

ito e integralizado é de R$ 50.000,00
.000 (cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00
ibuído entre os sócios:

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$

VALDIR SPIELMANN 99,00 49.500 49.500,00

GERSON EDGAR RAMBO 1,00 500 500,00

TOTAL 100,00 50.000 50.000,00

CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE

ciáveis entre os sócios. As quotas,
entretanto, não poderão ser penho radas, alienadas ou cedidas a qualquer
título a terceiros estranhos à sociedade, sem o prévio consentimento dos
demais sócios e sem antes assegurar a preferência para aquisição aos
demais sócios.

Parágrafo Primeiro - As quotas representativas do capital social são
indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a
terceiros, sem o consentimento expresso dos sócios que representem
100% (cem por cento) do capital social, cabendo a estes, direito de
preferência na sua aquisição, na proporção das quotas que
possuírem, excetuando-se as cessões e transferência a cônjuge,
ascendente ou descendentes do prpprio sócio, hipótese em que não vigora
a preferência.
Parágrafo Segundo - O sócio qujs desejar transferir suas quotas deverá

ravés de correspondência remetida por
Ofício de Registro de Títulos e Doèumentos, discriminando o preço, prazo
ejorma de pagamento, para que eiste cientifique os demais sócios pela via
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indicada para que exerçam ou remli
do prazo de 30 (trinta) dias da data
Parágrafo Terceiro - Decorrido

anterior, sem que seja exercida a
sócio oifertante transferir, vender
com anuência dos demais sócios,
e que os demais sócios não co
interessado estiver respondendo
atividade, o ofertante terá direito o
pelo valor patrimonial de suas
calculado pela forma prevista na
Social.

Parágrafo Quarto - O consentinh

instrumento de cessão, sendo inefí
ou transferência de quotas feita con
Parágrafo Quinto - Nas transferêri

título, assegura-se o direito de pref^
sócios que sejam parentes daquel
parte suas quotas.

n

e

Vj ...\

Z & CIA LTDA.

1.205/0001-09
DE CONTRATO SOCIAL

i

ciem ao direito de preferêncii^, Henfn
da notificação do alienante. .
o prazo estabelecido no Parâgràfo
preferência, total ou parcial, poderá o
3S quotas não adquiridas, a terceiros,
Dorém se o interessado for concorrente

incordem com a sociedade, ou se o
processo judicial e que prejudique a

e recesso reembolsando seus haveres

cjuotas calculado pela forma prevista,
C láusula Décima Oitava, neste Contrato

nto deverá ser expresso no próprio
caz em relação à Sociedade a cessão
inobservância desta regra,

cias de quotas entre sócios, a qualquer
rência, em relação aos demais para os
que desejar transferir no todo ou em

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PREFERÊNCIA NO AUMENTO DO CAPITAL
No aumento de capital, o exercício
o prazo de decadência de 30 (tríntá)
que se faz através de correspondi
punho. Em caso do não exercícic
parentes do desistente, de aco
parágrafo quinto, deste Contrato Sd

rd

d

o

todos respondem solidariamente
Quanto ao valor das quotas pará

o direito de preferência dos sócios tem
dias, contados da data da notificação,
ncia devidamente recebida de próprio
a preferência se outorga aos sócios
com a regra da Cláusula Sexta,

dal.

CLÁUSULA OITAVA - DA RE^ IPONSABILIDADE DO VALOR DAS
QUOTAS

A responsabilidade de cada sócio lè restrita ao valor de suas quotas, mas
pela integralização do Capital Social,
o sócio retirante da sociedade; fica

convencionado que a cada 24 (vinte e quatro) meses será feita avaliação
do patrimônio conforme valor de -nercado da atividade, separando-se a
parte tangível da intangível, e o valor a ser pago pelos demais sócios em
caso de interesse, a avaliação deve ser realizada por empresa habilitada.

CLÁUSULA NONA - DA ADMiNiSTRACÃO
A sociedade será administrada pe|l
poderes e atribuições para exec
decidir sobre todos os negócios e
o qual compete, em conjunto c

O  Sócio: VALDINO SPIELMANN, com
utar todos os atos da Administração,
questões de interesse da sociedade,
j  isoladamente, o uso da firma e a
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juijíicrepresentação ativa e passiva,
todos os atos de sua vida civil e

caução.
Parágrafo Único - É vedado
procuradores, sob pena de nulid^
modalidade, as concessões de ga
fiança, avais, endossos ou outras
ou da sociedade, em operações o
salvo na hipótese de concessão (j
controladas, coligadas, ou empirt
aprovadas em reunião de sócios es

ial e extrajudicial da sociedade^ôm)f>^
éomercial, dispensado da prestação

ao Sócio Administrador, sócios ou
ide ao ato, sob qualquer pretexto ou

rjantias em favor de terceiros, tais como
garantias quaisquer, em nome próprio
j negócios estranhos ao objeto social;
e garantias as empresas subsidiárias,
esas do mesmo grupo de sócios,
pecificamente para este fim.

CLAUSULA DÉCIMA DO EXERCÍCIO SOCIAL E DAS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRA S

Ao término da cada exercício sociall
prestará contas justificadas de
elaboração do inventário, do b^l
resultado, cabendo aos sócios, na
perdas apurados.

, em 31 de dezembro, o Administrador
sua administração, procedendo à
anço patrimonial e do balanço de
)roporçâo de suas quotas, os lucros ou

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -

dividiidOs resultados sociais serão

quotistas, pipporcionalmente, às qulotas
Parágrafo Único - Depois de efe
lucro líquido terá a destinação que
a maioria absoluta do Capital Sócia

os

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -

DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
 ou suportados entre os sócios
possuídas,

uadas as amortizações e provisões, o
òr deliberada por sócios que detenham

DA REMUNERAÇÃO
à  Sociedade, perceberão osPelos serviços que prestarem

Administradores, a título de remi neração "pro-Zabore", quantia mensal
fixada em ata de reunião dos sócios i.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DELIBERAÇÕES
Cada quota do Capital Social corresponde a um voto nas deliberações da
Sociedade. As deliberações serão tomadas pelos votos de 100% do
Capital Social, nos seguintes casos
a) Deliberação sobre modificações estatutárias ou alterações contratuais,

inclusive aumento de capital social;
b) Deliberação sobre dissolução ou cessação do estado de liquidação da

Sociedade;
o) Deliberação sobre fusão e cisão e sobre a sua participação em grupos

de sociedades na forma prevís a pelo Art. 265 e seguintes da lei de
Sociedade por Ações;
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d) Deliberação e distribuição de diví
e) Eleição de Diretoria ou nomea^

de sua respectiva remuneração

d

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FALECIMENTO

fCi

o falecimento, incapacidade, insolyi
sócio não dissolve a Sociedade,
rogados nos direitos e obrigaçõje
representar na sociedade enquanto
dentre eles devidamente credencie

falecido serão apurados em "Bal^
deverá refletir, necessariamente, o
participações em outras empresa^
Sociedade possua.
Parágrafo Primeiro - O "Balanço
deverá ser acompanhado de pa
determinado fim.

Parágrafo Segundo - Após con
herdeiros que houverem em pag
sócios na sociedade.

ê

^s

ncia, falência ou extinção de qualquer
ando os herdeiros e sucessores sub-

s do "de cujos", podendo fazer-se
índiviso o quinhão respectivo, por um
do pelos demais. Os haveres do sócio
nço Especial de Determinação", que
valor patrimonial real de cada uma das
bem como dos demais bens que a

pecial De Determinação" dos haveres
recer do Conselho Fiscal, para este

cluído o inventário e partilha, serão os
nmento no inventário, admitidos como

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO
Em caso de dissolução e liquidação
absoluta do Capital Social nomearâi
as atribuições previstas em lei, fica
após liquidado o passivo, será distr
quotas que possuírem.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - C

HAVERES

É facultado ao sócio que discorc
direito de retirada, ou do sócio
Social exercer o direito de recess

Sociedade e o sócio-retirante

determinado nos parágrafos abaixo
Parágrafo Primeiro - O sócio que
ou direito de recesso deverá com

meio escrito de recebimento idônee

Parágrafo Segundo - Os haveresi

Balanço Especial, especialmentje
observância dos critérios de

Décima.

valo

a

d

i}'.;

endos obrigatórios acima do ri^ír
o de Sócio-Administrador e a^

i  i

, os sócios que representem a maioria
o, dentre os sócios, um liquidante, com
ndo estabelecido que o acervo social,
buído entre os sócios na proporção das

A APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS

r de deliberações sociais exercer o
je discordar da alteração de Contrato
o, casos em que não se dissolverá a
receberá seus haveres conforme

esejar exercer seu direito de retirada
unicar sua intenção à Sociedade, por
, com 30 (trinta) dias de antecedência,
do sócio retirante serão apurados em

levantado para este fim, com
r patrimonial prescritos na Cláusula
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Parágrafo Terceiro - Os balanços de determinação dos háyei-eá
levantados para os fins determinado nesta Cláusula, serâg
necessariamente acompanhados de parecer do Conselho Fiscal.
Parágrafo Quarto - Uma vez que o balanço de determinação seja
aprovado por todos os interessados, os haveres do sócio retirante serão
pagos em 24 (vinte quatro) parcelas mensais. Iguais e sucessivas
reajustadas mensalmente na proporção da variação do IGPM da Fundação
Getúlio Vargas ou na ausência destes, peios índices oficiais que os
substituírem, os reajustes vigorarão a partir da data do levantamento do
Balanço Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIM
DESIMPEDIMENTO

Os Sócios Administradores declar
estão incursos em nenhum dos crir
exercerem a administração da soe
de condenação criminal, ou por se
que vede, ainda que temporariamt
por crime falimentar, de prevar
peculato, ou contra a economia
nacional, contra normas de defesa
consumo, fé pública, ou a propriedi

A  - DA DECLARAÇÃO DE

am, sob as penas da lei, de que não
les previstos em lei que os impeçam de
liedade, por lei especial, ou em virtude
encontrarem sob os efeitos dela, a pena
ínte, o acesso a cargos públicos; ou
icação, peita ou suborno, concussão.
popular, contra o sistema financeiro
da concorrência, contra as relações de
ide.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente
instrumento em 03 vias de igual e teor, na presença das testemunhas
abaixo, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores.

Planalto - PR. 15 de Setembro de 2006.

lÕiNOSPffiLWÍANI

ÍSELUIZKRÊÜZ

»munhas:

ERSON EbGAR RAMBO

^íSíene Borsoi
RG: 5.652.116-0/PR

llizatod^a A dá Silva Viana Dutra
^G: 8.906.670-0/PR

Pí-SIrWibqHs-regis;^!^
P  SOB.NUMERO: 200'6408ff626 . , . 1; •

' ' ' '._"wí.k.ÍL j'/.'j' .'■' .



DISPENSA DE LICITAÇÃO 063/2013

ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos quatro dias de dezembro de 2013 às dez horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2013, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

063/2013, que trata da contratação da empresa para a prestação de serviços

visando exclusivamente a execução das Ações de Combate a Dengue,

desenvolvidas pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.

Constatou-se que 03 (três) empresas apresentaram proposta, sendo elas: 1^

colocada SPIELMANN E RAMBO. LIDA., com o valor total de R$ 5.800,00

(cinco mil e oitocentos reais), 2^ colocada CONSTRUTORA FRANKEN LTDA.,

com o valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais) e 3^ colocada CAW

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA., com o valor total de R$

6.436,00 (seis mil e quatrocentos e trinta e seis reais). Após analisar

minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora constatou-se que os

mesmos estavam em consonância com o estabelecido na Lei 8.666/93 e

legislação posteriores. O critério de julgamento adotado foi o de menor preço.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via que depois

de assinada será remetida ao executivo.

V
\lJÍYStd\LUIZ CA^Rlp^BOVÍ MARISJf íMjGER RÕSÊrTÓ Aí .

Presipente Membro GOERGEN [
747.49f.029-20 310.216.890-68 Membrõ

1  040,368.469-22
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 063/2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso n da Lei
8.666/93, 6 suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa para à prestação de sei-viços visando
exclusivamente a execução das Ações de Combate a Dengue, desenvolvidas pela

LOTE; 1 - SERVIÇOS

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

01 Prestação de Serviços de Limpeza e
Organização do Centro de Triagem; Limpeza
e Consertos de Galerias Pluviais; Aterramento

de Poços e Fossas, visando exclusivamente a
execução das Ações de Combate a Dengue,
desenvolvidas pela Secretaria de Saúde deste
Mmiicípio de Planalto.

40 H 145,00 5.800,00

TOTAL 5.800,00

EMPRESA: SPIELMANN E RAMBO LTDA.

CNPJ N°. 75.921.205/0001-09

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.0.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.
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PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máxima para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Saúde.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/03/2014

Planalto - PR., 04 de dezembro de 2013.

MARLONÍ FERNANDO KUHN

Prefeito municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N"" 217/2013
DISPENSA N° 063/2013

Contrato administrativo de Prestação de Sei^viços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Spielmemn e Rambo Ltda., na fonna abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domicüiado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: SPIELMANN E RAMBO LTDA,, inscrita no CNPJ sob n^\
75.921.205/0001-09, com sede na Rua Bahia, n" 29, Centro, Município de Planalto,
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Administrador Sr. VALDINO
SPIELMANN, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n". 1.123.502 SSP/PR e
do CPF n'^. 059.986.389-72, residente e domicihado na Rua Bahia, n° 29, Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para à
prestação de sei-viços visando exclusivamente a execução das Ações de Combate a
Dengue, desenvolvidas pela Secretaria de Saúde deste Mimicípio de Planalto, tudo
conforme a seguir:
Item Objeto Quant. Unid. Preço

unit.

Preço

total

01 Prestação de Serviços de Limpeza e
Organização do Centro de Triagem; Limpeza e
Consertos de Galerias Pluviais; Aterramento de
Poços e Fossas, visando exclusivamente a

execução das Ações de Combate a Dengue,
desenvolvidas pela Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto.

40 H 145,00 5.800,00

TOTAL 5.800,00
CLAUSULA SEGUNDA

DO VALOR
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Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais) aqui a
diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Único - O prazo máximo para a execução dos serviços será

de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretar ia de Saúde.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços será efetuado em até
15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Único
O pagamento decorrente da aquisição do objeto conerá por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, através da seguinte dotação
orçamentária:

Conta da despesa Ftmcional programática Destinaçao de recurso

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.0.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem dúeitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) fiscalizar e acompanhar os serviços, aüavés de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Saúde deste Município de
Planalto;

d) o Município de Planalto resei-va-se, ainda, no direito de recusar todo
e qualquer objeto que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) iniciar a execução dos serviços a partir da data fixada para início na

respectiva Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria de Saúde
deste Município de Planalto;

c) executar os trabalhos com no mínimo 01 (uma) máquina retro
escavadeira, mínimo de 90 CV de potência e data de fabricação igual
ou superior a 2010;

d) executar os ti-abalhos com no mínimo um efetivo de 04 (quatro)
funcionários devidamente identifi^dos, divididos em 03 (tiês)
serventes e 01 (um) opejÁàor, nps fiias^ prazos pré-estabelecidos,

2
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devendo cumprir todas as determinações legais para a execução dos
serviços, com o uso equipamentos de proteção individual
devidanrente adequados aos serviços e de acordo com a legislação
vigente;

e) nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado ou
transferido à terceiros, sem prévia autorização do Município. No
caso de sub-empreitadas, a empresa contratada deverá solicitar
formalmente autorização do Poder Executivo para efetivá-las;

f) responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir' ou complementar serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente às determinações descritas na ordem de
serviços, emitido pela Secretaria de Saúde deste Município de
Planalto;

g) após a emissão da Ordem de Serviços a empresa CONTRATADA
terá 03 (três) dias úteis para o início dos serviços nos locais
determinados pela CONTRATANTE;

h) atender aos encargos trabalhistas, previdenciáiios, fiscais e
comerciais decorrentes.

i) a CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem incorreções.

j) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

k) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, tiabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber; pela inexecução total ou
parcial do contrato ou insti umento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n^' 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contiato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudai>uõ fornecimento do objeto
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adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n'^ 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administi*ativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/03/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicüio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 04 de dezembro de 2013

CONTRATANTE TADA

TESTEMUNHAS

Campos
RG 6^5.397-7

CPF 99^.135.769-15

Téc. CROPR 03025^7
RG 12.490 306-8/PRCPF 310.216.090-68
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MUNICÍPIO DE PL.1NALT0
AVISO DE UCITAÇÀO

"PREGÃO PRESENCIAL" >"• 0680013

O município de planalto fundo munxipal de saúde
DE PLANALTO, faz saber aos ímnessados que com base na Lei
Federal de a' 10.320 dc 17 dc julho de 2002; Decccio Municipal de n°
2727/2007 de 26''06.'2Ü07 e suas alleta^ões, subsidiariamenle à Lei
Federal n° S.666'93, suas alterações, IG 123.i2006 de 14 de dezembro dc
2006 e demais legislações aplicáveis, nn sua sede sito a Praça São
Francisco de Assis, 1383, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIALsobn°068'2013, conforme descrito abaixo:
OBIETO; Aquisição de conibQ5tj'veI, tipo ÓLEO DIESEL, para uso exdustvo
da fiota de veículosiRiáquinas deste Município d« Planalto.
DATA DA ABERTURA: 18 de dezembro dc2013'às 14:00 boraa.
Maiores mfonnaçòes justo >o D^rtamcnlo dc Licitações an horário de
expediente.

MARLON FERNANDO miN
tVefeito Municipal

Município de Planaho
Praça Sio Francisco dc .Assis, 1383
83.7304300 - Planalto • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 191/2013
CONVITE. N* 0.15^013

DATA DA ASSINATURA; 02 de outubro de 2013
CONTRATANTE; Mimkf to de Plaaallo
CONTRATADA: A. A. Colussi & Cia Üda.
OBJETO: CorUralação dc empresa visando i execução de pavimenta^
poEédtiea com pedras trTegulares'drEi)agem pluriaL cno área de 1.032,00 m2,
sobre o lote n' 0.3, Quadra n° 88 (Centro Püblko de Comercialização de
Produtos Anesaaais), Município de Planalto.
VALOR TOTAL RS 42.986,13 (quarenta e dtss mil novecentos e oiteiUa e seis
reais e treze cemavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) áas.
PRAZO DE VIGLNCLA: 31/03'2014.

MARLON FERNANDO KLHN
Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça São Francisco de Asàs, 1383
83.7304300 - Planaho • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N« 21T2013
DISPENSA DE LICITAÇAO N° 063.^ 13

DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2013
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Spielniarm c Rambo Ltda
OBJETO: Ctwtratuçlo de empresa especializada para à prestação de
serviços visando exclusivamente a execução das Ações de Combate a
Dengue, desenvolvidas pela Secretaria de Saúde deste Município de
Planalto..
VALOR TOTAL: R$ 5.800.00 (cinco mil e oitoceníos reais).
PRAZO DE VIGÉNCIA:31'12''2013.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

HOMOLOC.AÇ.ÃO E ATO ADJUDICATORIO
CONVmYOdKOlJ

o MIMCÍPIO DE PLANALTO, com bssc na Lei Federal 8.666/W, faz
sáter aos tnleressados que realizou aberiun de documentos e pitipostas de preços
referenie edital COJf^TTE Y 05J/2013 de acordo com o a!BÍ.w desailo:
OBIETO: CíMralaçà: ik es^ visando a execução de pavimeiíação poliédrica
aM pedras iitegilíres/drenagcoi pluvial, cati área í 1.052,00 ml sére o Lote n'
03, Quadia n' 8S (Cetíra Público de ComtTcializaçio de ftodiacs Arlesmais),
Miink^del^analo.

VALOR TOT.AL: RS 42.916,13 [quarenta e dois mil, i»vecailos e oitenla e reis reais
e treze «nüvos),
DATA;02deciiitiilirodc20l3

blARWN FERNANDO KLüN
Mello Municipal

LEGAIS

RESlTT.ADODEDlffDíSA
DISPENSA N-naooD

O MUNICÍPIO DE PLAN.4LT0, com base no art 24, óciso U da La
866693, e suas alterações posteriores, dispensa de licitação

06JEK): .Aquisição de caixas térmicas, destioido ao desenvolviiDeiio de ^Õcs
exenitadas pela Seoelaris Municipal de Saúde deste Mitnicipb de Planalto.
EMPRESA: Poposki e Ruoso Veterinárà e Engenharia Lldi
VALd: RS 1.710,00 (um mil e sctecentos e dez reais),
DATA: OSdedczeitírro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN
Prefe^ Municipal

RESULT.ADODEDIÍÍENSA
DMNSAN*OQ«U

O MLiNIClPIO DE PLAN.ALTO. com base no art 24, incisa U da Ld
8.66693, e suas aheiaçôes posteriora, dispensa de hcdaçk a despeu abaixo
espreiflcada.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando á aquisição de cvtinas,
destinado ao deseovoKiaxao de ^ executadas pela Secretaria de .Assístâcii
Social e Seotiarii dc Educação, deste Município de Planalto.
EMPRESA' Loiti Cmtc e Coslun
VaLOR: rs 7.947,90 (sete mil e [io\«eilos e quareda e sele reais e noventa

DATA 04 de ibzembro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Miuticipai

RESllIADODEDiffENS.A
DiSPLNS.AYOQ^OD

O ML^NICIPIO DE PL\.Ni\L'TO, ccm base do art 24, ndso ü da Lei
e suas alletações posteriores, dispe&sa de hcitaçào a despesa abaixo

especiíimda.

excíusivsneae a execução de Ações de Ccobale a Det^ desenvolvidas pela
Seaetaiia de Saúde deste Município de Pbalto..
EMPRESA Spielmam e Rambo Lt4
V.ALORt RS 5.800,00 (cinco mil emtocenios reais).
D.ATA 04 de dezeojiro de 2013

MARLON FERNANDOKUHN
Prefeito Mtinicii»]

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

TílEGÃO PRESENCIAL" N" 067/2013

O município de planaiTO-PR., &z saber aos iníeressados que
com base tia Lei Federai de n° 10.520 de 17 dc julho de 2002; Decreto
Miinicipd de n" 2727/2007 de 26/06/2007 e sus alterações,
subsidiariameiRe i Lei Federal n" 8.666j'93, aias alterações, LC
123/2006 dc 14 de dezembro de 2006 c demais l^islaçôes aplicáveis,
em sua sede silo a Praça Sío Francisco de .Assis 1583, fará realizar
Licitaçio na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob if 067/2013,
cwifonnedesffilo abaixo:
OBJETO: ODntralação de empesa visando aprcstaçao dc serviços de
horas máquina, tipo, pá carregadeira, a ser utilizadas em aterros,
terraplenagem, coite de teira cascalbamento de eâradas e oulros
serviços utilizados pelo Município dePlanalto.
DATA DA ABERTURA: 18 de dezembro de 2013 -às MiOOhoras.
Maiwes inforaiações junto ao D^jartamcnto de Licitações em horário
de expediente.

MARLONFERNANDOKUHN
Prefeito Municipal



Diário Oficial dos Municípios
= do Sudoeste do Paraná - DIOEMS z=

Ins0b>r<lo p«(a Resolução 001 d» 04 de Outubro 2011 Ano11-EcBçaoN*0489jr. de C'fc:etnwo de 2013

EXTRATO DE CONTRATO N» 217/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 063/2013

O- fSINATURA: 04dedezemt)rode20l3

CONTRATANTE: Municipio da Plarulto
CONTRATADA: Splelmann e Rambo LUa.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para à prestação deserviços visando
exciuslvamenle a execução das Ações de Combate a Oen^je. desenvolvidas pela
Secretaria deSaúde deste Município de Planalto..
VALOR TOTAL RS 5.800.00 (cinco mil e ottccentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013.
MARLON FERNANDO KUHN

refeito Municipal
Cod076810

>E3urJDOTERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 198/2012 EDITAL
-REGÀO PRESENCIAL N» 043/2012. FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO
E COAGROCOOPERATIVAAGRGINDUSTRIAL.

Acsi vinie e neve dias do mês de novembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO

.' E neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO
-■ • COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, neste ato representado por

E- AÍRTON TURELLA (Bsoivem em comum acordo acStar OContr^o
'nnadD entre as parles em dérta de 31 de agosto de 2012,

.'I '.A Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fl ca acrescida a
Ir. -; íuicstaníe na cláusula Primeira, (do Objeto contrato), totalizando a

.•:ip,:.i(ánc!a de RS &34,34 (oitocaitos e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos),
coníom-ie piaivlha demonstraiva abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo n®

->8/2012. celebrado entre as partes em data de 31 de agosto de 2012. tendo como
■  _jOfle o valor de R$ 11.782,30 (onze mil. setecentos e oitenta e dds reais e trinta

centavos), passando o objeto total contratado no valor de RS 12.617,14 (doze mil e
seiscentoG e dezessete reais e quatorze centavos).

l-OJ QUANT UNO. HOCi£ DO PRODUTO PRBCOUNfT. PREÇO TOTAL

01 19 UN Pipolhgláoico.fardo cam 19x4t30inl 2S.99 390,05

02 11 UN Sacop«rB iKOCom30 x50li^c» 5uni<l«d«9 a,89 284.79

TOTAC 834.84

CLÁUSULA SEGUNDA- Fica alterada a Cláusula Segunda (do valor), em virtude do
acréscimo aos itens ccnstante na Clãjsula Primeira (do objeto), passando o valor tctól
contratado na importância R$ 12.617.14 (doze mil e selscentos e dezessete reas e
quatorze centavos)
CLÁuSül_A TERCEIRA: Permanecem inatteiadas as demais cláusiJas e condições
estiouladas no instrumento de contrato or^inal, e não alteradas por este instrumento.
E para validade do que pelas partes K>i pactuado, firma-se este Instrumento em duas vias
de iqual teore forma

FERNANDO KUHN

'  , LUIZ CARLOS BONI
-  :Çw=R C.I./RGn®3.895.670-1/PR

CMcríToa

PRIÍVEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N® 051/2013, EDITAL CONVITE N® 012/2013, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto E FRANCIELI GALHARDO

"^los quatro dias do mês de dezembro do ar» de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE
PLANALTO, neste ato represeríado peto seu Prelello. Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e FRANCIEU GALHARDO-, neste ato represeríado por seu Procurada Sr jadERSON
MICHAEL GALHARDO, resolvem on ccmum acado aditar o CoríratoAdministrativo de
Prestação de Serviços n® 051/2013, firmado entre as partes em data de 24 de aail de
2013. cujo objeto é a contratação de empresa especializada objetivando a prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, visandoos consertos e reparos mecânicos
da frota de máquinas desta Prefeitura Municipal de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA. Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
quantidade ao item constante na cláusUa Primeira, (do Objeto contrato), tolâlzando a
importância de RS 9.0(0,60 (nove mil e três reais e sessenta centavos), conforme plarílba
demonstrativa abaixo, pertlnerte ao Contrato Administrativo de prestação de Serviços n'
051/2013 celebrado entre as partes on dâa de 24 de abril de 2013, lendo como Importe

vaior de RS 37 635.00 (trinta e sete mil e seiscenlos e tnnta e oito reais), passando
• i-.-v. : jnlrqtado no valor de RS 46.641,60 (quarenta e seis mil, selscentos e

,Ml -.rnse sessenta centavos).

VALOR
UNIT

VAU»
TOTAL

=  sí ̂  cCí -njrL»nc»o prevonovsa

'■ Zi l-m st 3«ti« Miniai» Ot PlmtO.
1  Contvrm relação scntancno tneie VII.

73.80 9C0360

TrTAi 1 9.003M

CLÁUSULA SEGUNDA: Ftca alterada a c:iáusula Terceira (do \raior), em virtude do
acréscimo ao nem constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total
contratado na importância de RS 46.641.60 (quarenta e seis mil. selscentos equoentae
um reais e sessenta centavos)
CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e contfções
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estipuladas no Instrumento de contrato original, e não aReradas pa este Instrumento.
E. para validade do que pelas partes túi pactuado, firma-se este Instrumento em cb/as vias
de igual teore forma.
MARLON FERtJANDOWJHN
Prefeito Municipal
JADERSON MICHAEL GALHARDO
Francleli Galhardo.
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

C-I./RG n» 6.04S.397-7/PR
LUIZ CARLOS BONI

C l /RG n' 3.895.670-1/PR

PRIltEIRO TERIMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO
DE OBRA N® 165/2013, EDITAL CONVITE N® 029/2013, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE PLANALTO E CONSTRUTORA VALE DO CAPANEfiM LTDA

Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE
PLANALTO, neste ato represeríado pelo seu Prefeito. Sr MARLON FERNANDO KUHN
e CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA.. neste ato representada por sua
administradora Sr. VALCIR MACHADO DE MELLO, resolvem em comum acordo edrtar o
contraio adrrínrstratlvode execução de oaa n® lffi/2013. fi rmado entre as partes em data
de 16 de agosto de 2013, ct^o objeto é a coríratação de empresa visando contralaçlto
de empresa visando a execução de Infra estrutura para impianração de academia da 3®
Idade e parque Infantil, a ser executado no Distrito de Sãoiraiéno, Municipo de Planalto.
Tudo conforme projetos, memorial descritivo, orçamento quantlStívo e cronograma físico-
financeiro, no seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Rca alterada bilaterairrtente a Cláusula Quinta (dos prazos)
conslante do contrato administrativo de erecução de obra n» 165/2013. prorrogado o
prazo de execução e entrega do objeto, por mais 40 (quarería) das
CLÁUSULASEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condtções esfipuladas no contrato original, e rão alteradas por este instaimento.
E. para validade do que pelas partos toi pactuado, firma-se este Instrumento em duas vias
de igua teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
VALCIR MACHADO DE MELLO
Construtora Vale do Capanema Ltda
Testem Olhas:

OLDECIR CAMPOS
CJJRG n® 6.045.397-7/PR

LU IZ CARLOS BONI
C.Í./RG n® 3.895.670-1/PR

SEGUNDO TERMO ADfTTVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N® 185/2013,
EDITAL CONVITE N® 029/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
CCWSTRUTORAVALE DO CAPANEM4 LTDA

Aos Vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mi! e treze o MUNICÍPIO
DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA, neste ato representada por seu
representante legal, Sr. VALCIR MACHADO DE MELLO, com fiJcro no art 65, 1. alíneas
"a" e 'b-, da Lei 8.666/93, resolvem adlta o contrato de exauçâo de obra n® 165/2013
(edital convite n® 029/2013). firmado eríre as partes em dMa de 16/08/2013, cujo objeto
é a execução de infra estníura para implantação de academia da 3® idade e parque
Irtfantll, a ser executado no Distrito de São Valéno, Município de Planalto, conforme
especificações e anexos constantes do eGtal convite n® 029/2013, nos seguintes termos;
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razâode alterações quantitativas, bem como de modificações
para melhor adequação técnica do projeto original, consoante plaiílha orçamentária
anexa, fica acrescido ao vaor constante da ciâusua primeira, do contrato de execução
de Infra estrutura para implantação de academia da 3' idade e parque Infantil, a ser
executado no Distrito de São Valério. Município de Planalto, (edita convite n® 029/2013),
a importância de R$ 5.005.40 (cinco mil, cinco reais e quarenta centavos), totaizaido o
importe da contratação em R$ 40.784,29 (quarenta mil, setecentos e oitenta e quaro reais
e vinte e nove centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: Rca alterada a Cláusula Terceira (do valor) passando o valor
total contratado na importância de RS 40.784.29 (quarenta mil, setecentos e oitenta e
quatro reais e vinte e nove centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusiias e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este Instrumento.
E. para validade do que petas partes foi pactuado, fi rma-se este instrumento em duas vias
de igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
VALCIR MACHADO DE MELLO
Construtora Vale do capanema Ltda
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS
CJ./RG n® 6.045 397.7/PR

LUIZ CARLOS BONI
C l/RG n« 3.895.670-1/PR

CP Dárts OtcW A»$k»sta E IBronloam»*» com CertftesSo '.j_. I ntaonêl-h/mutuo a» CHaaat rteno/ao/j
- PjdrSqlCP-Bwja A4WSOP-/i«lodieÍoflt»MuPÍiblQ» —

00 Sudoelc «o Pir»ná O» ga/oniia á < Aoi Oem contuHar a êut»ittíe/i/»cf» tf»
Sooimenfci 0ei9»au«vl>u»litjSB atriyfa doiit*. aar//nbo do tampo, úib/me o

eóai^tolaaonos/l». 825í8S9fS
http://ainsop.dioems.com.br Rii^aaAS
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AVISO DE UCIIAÇÂO
TOMADA DE PREÇOS" N" 010/2013

O município de planalto/fundo municipal de saúde de planalto, toem
satieraos interessados que com base na Lei rF 8.666^3. LC123/2006 de 14de d^embro
de 2006 e demais legislação aplicável em sua sede sito a Praça São Francisco deAssis,
1583. fará reêílzar Licitação na Modalidade TCWADA DE PREÇOS sob n® 010/2013,
conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aqiislção de medicamentos e materiais de consumo, destinado exclusivamente
ao atendímenlo de ações executadas pelo Centro Municipâ de Saúde do Município de
Planalto. DATA DAABERTURA: 23 de dezembro de 2013- às 09:00 horas

Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

PrefeitoMunlcIpal

-VISO DE LICITAÇÃO
- •-■'.■VDü DE =RECOS" N» 011/2013

'32 saber aos interessados que com base na Ljei n®
■;í ' !ar-ae?.embrode20Q6eaemalsl^lslaçâoapllcâvelemsua

/ vi ; ;..c. deASbis n'i583 fará realizar Licitação na Modalidade
•  ; «00 ti'Ü1V2013. conlormedescritoabaxo:

...1 : .r.ação Je empresa especializada para prestação de serviços de coleta,
ti ansporte e desiinaçâo Anal do lixo oi^^lco produzido no Perímetro Urbano do Município
de Planalto

DATA DAABERTURA: 23 dedezembrode 2013-às 14:00 horas,
Maiores Informações junto ao Depalamentode Licitações em horário deexpecflente.
MARLON FERNANDO KUHN

>feitoMunicipd

^ISO DE LICTIAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL" N® 067/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR., faz saber aos Interessados que com tase na
Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal rfi 8.666/93. suas
alterações. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em
sua sede sito a Praça São Francisco deAssis. 1583. fará reailzarLicitaçãona Modalidade
PREGÃO PRESENCíALsobrf 067/2013, conforme descrito abaixo.
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de hcwas máquina,
tipo pá carregadeira, a ser utilizadas em aterros, lerraplenagem. corte de terra.
:3scaihamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de Planalto.
-  APP^T'..'RA '8 dedezembrode 2013-às 09:00 horas.

•' - unfo Ciepaiamentode Licitações em horário deexpediente.
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•  , - osa/2013

o r.lüNlCiPiO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO. faZ saber
aos interessados rjie com base na Lei Federai de n® 10.520 de 17 de julho de 2002;
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente
à Lei Federá n® 8.686/93. suas alterações. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislações aplicãvels, em sie sede srto a Praça São Francisco de As^s, 1583.
fará reaiizaructtaçâona Modalidade PREGÃO PRESENClALsob n® 06^013. conforme
descrito abaixo:

TJETO; Aquisição de ccmbustívei. tipo ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de
^^iculosánáqulnas deste Município de Planalto

DATA DAABERTURA. 18 de dezembro de 2013 - às 14.00 horas.
Maiores intoimações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeilo Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRtO
CONVITE N*l}36/2013

O minicIpio DE PLANM.TO. com base na Let Federal 6666/93. to saber aos
i.rlíressados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente
_. . _ ijo 03.5'2013 oe acordo com o abaixo descrito.

■  •' > àii deempresa visando a execuçâode pavimentação poliétilca
•-'• cmnaqeni pluvial com ár^ de 1 05200 m2. sobreo Lote n®03.

•  : r biic," Je Comercialização de Prooutos/Vtesanaís), Município de
-• li Cia Lida

A  13 (quarenta eoois mil mvecentoseoítentaeseisreáse

CATA ■j2 ae outubro de 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipai

EOilAL DE CONVOCAÇÃO N® 12/002/2013

MARLON FERNANDO KUHN. PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO. EStadO do
Paianá. no uso de suas atribuições legas, CONVOCA de acordo cwn a ordem de
classificação as candidatas aprovadas no Concurso Público. Modalidade Emprego
Público abaixo relacionadas a comparecei junto ao Departamento de Pessoal da
Prefeitura Municipal, no prazo de 15 (quinze) dias a partir da data da publicação do
presente, minidas da documentação exigida pelo Edital 01/002/2011, afim de tomarem
posse dos seus respectivos cargos
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
ÁREA 01 - CIDADE
MONICA FERNANDA DE PAULA
CRISTIANE FLAVIALOCH
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos Cinco dias dO mês de
dezembro do ano de dois mil e treze

MARLON FERNANDO KUHN
PREFEITO MUNICIFVVL

EDllAL N® 01/80/2013

MARLON FERNANDOKUHN.PREFEITOMUNiaPALDE PLANALTO. EstadOdOParaná,
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a necessidade da admir^stração. to
saber que se acham abertas a partir do dia 05 de dezembro de Z)13, as vagas paia
serem supridas pelos candidatos aprovados e classificados no Concurso Público. E<£tal
de Conciíso Público de n® 01//2010. Homologado peioEcStai de n® 01/06/2011. no cargo
vago disposto na seguinte forma:

Cargo tPVagas Nívd
Qrupo
OcuMcbr^al

Csga Havia \%Tdm<nb

Aiaicr 0t SaArlqDS Qtraá 02 oa 94 40 rcruaarrvnak 7% 32

Respeitando a oídem rigorosa de classificação, no referido Concurso Público, os
candidatos aprovados e convocados terão 15 (quinze) dias contados da fRibílcaçâo do
Edital de Convocação para assumir o cargo.
O Candidato que deixar de assumir o cvgo no prazo estipulado, perderá os direitos
deconentes de sua aprovação no Concurso Público.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos clnco dlas dO mês de
dezembro do ano de dois mil e treze
MARLON FERNANDO KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSA N® 062/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24. inciso ii da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especi^izada visando à aquisição de cortinas,
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Assistência Social
e Secretaria de Educação, deste Município de Planalto.
EMPRESA: Loiri Corte e Cosltffa.
VALOR RS 7 947,90 (sete mil e novecentos e quarenta e sete reais e noventa centavos).
DATA: 04 de dezembro de 2013
MARLON FERNANDO tOJHN
Prefeito Municipal

iKiiezjí

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSAM® 064/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no atl 24. inciso ii da Lei 8.666/93. e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO Aquisição de caixas térmicas, destinado ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria Municipal de Saúde deste Município de Planalto.
EMPRESA: Poposld e RuosoVeterináriae Engenharia Ltda.
VALOR RS 1.710,00 (um mil e setecentos e dez rrals),
DATA: 05 de dezembro de 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

C3a075S)3

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSA N® 063/2013

O MUNICÍPIO DE PUVNALTO, com base no art. 24. inciso II da Lei 8.666«3. e suas
aRerações postenores. dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO Contratação de empresa especlaitzada para à prestação de serviços visando
exclusivamente a execução das Ações de Combate a Dengue, desenvolvidas pela
Secretalia de Saúde deste Município de Planalto..
EMPRESA; Spieimann e Rambo Llda.
VALOR: R$ 5 800,00 (circo mil e oitocentos reas).
DATA: 04 de dezembro de 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Preleiio Municipai
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